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RE COM DOIS DOMICILIOS — POSSIBILIDADE DE SER DEMANDADA EM QUALQUER DELES

RESUMO

- Nao tenho duvida, portanto, de que o Juizo agravado é competente para conhecer e decidir da acéo, pois
ha um detalhe que reputo importante, que é o documento ..., subscrito pela prépria excipiente, ora agravada,
onde ela afirma que tem residéncia na Av. Rio Branco, ..., em Juiz de Fora, e que ndo é o endereco de seu
filho na R. Dr. Vieira Pena, onde ela foi eventualmente citada. - Entdo é de se concluir que ela tem dois
domicilios ou um domicilio e uma residéncia - Juiz de Fora e Salvador - podendo ser demandada em
qualquer deles, nao tendo a faculdade de escolher o foro de sua preferéncia, como quer o Juizo ... . - Na
verdade, essa faculdade existiria se ela fosse a autora, podendo tomar a iniciativa de demandar o réu num
ou noutro foro, por forca do disposto no art. 100, I, do Cddigo de Processo Civil, que fala em domicilio ou
residéncia. - A proposito, THEOTONIO NEGRAO assinala que: "E competente para a a¢&o revisional de
alimentos o foro da residéncia ou do domicilio do alimentando (RSTJ, 2/306). Neste sentido: RJITIESP,
120/306" (Codigo de Processo Civil e Legislacéo Processual em Vigor, 242 ed., pag. 131). - A acéo foi
proposta, a meu ver, no foro certo, mas sem aplicacao a espécie dos arts. 5°, |, e 226, paragrafo 5°, da
Constituicdo Federal, pois estdo em jogo regras que definem a competéncia territorial, 0 que independe de
serem os litigantes marido e mulher. - Com tais considera¢fes, dou provimento ao recurso, reformo a
decisao e declaro competente o Juizo agravado. Ac. de 19-08-1993 Jurisprudéncia Mineira - Abril a
Setembro de 199

EMENTA

Na acao de exoneracéo de alimentos, se a ré tem dois domicilios, ou um domicilio e uma residéncia, pode
ser demandada em qualquer deles, ndo tendo a faculdade de escolher o foro de sua preferéncia, pois essa
faculdade somente existiria se ela fosse da autora, podendo entéo tomar a iniciativa de demandar o réu num
ou noutro foro.
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